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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2023) 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto 

O Município de Barra do Garças / MT, por intermédio do servidor Danilson Pereira Brito, 

designado Agente de Contratação, torna público que realizará licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, em modo de disputa aberto, para: Futura e Eventual Aquisição de Água e 

Gás, visando atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Barra do Garças 

– MT, conforme especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela 

Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e pelo Decreto Federal nº 8.538, de 2015.  

1. PLATAFORMA ELETRÔNICA 

1.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na 

plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

1.2. O instrumento convocatório e todos os demais documentos integrantes do certame 

licitatório encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, independentemente de 

cadastramento, no endereço eletrônico: https://www.barradogarcas.mt.gov.br/Licitacoes.  

2. DATA E HORÁRIO 

2.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados 

na plataforma Licitanet até 30 (trinta) minutos antes da abertura do certame (horário oficial de 

Brasília/DF), quando se dará a abertura da sessão pública no dia 10 de julho de 2023 as 08:30h. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

3. AGENTE DE CONTRAÇÃO 

3.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo servidor Danilson Pereira 

Brito, designado Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) por 

intermédio da Portaria nº 20.229, de 30 de maio de 2023, e que nesta licitação será denominado 

PREGOEIRO (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.2. O Pregoeiro será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) designada pela Portaria nº 20.229, de 2023, e responderá individualmente 

pelos atos que praticar. 

3.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o Pregoeiro será 

substituída automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a) pela Portaria nº 

20.229, de 2023, seguindo a ordem de substituição definida na referida portaria. 

 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/Licitacoes


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS / MT 

(Fl. 3 de 44 do Pregão Eletrônico nº 035/2023) 

4. OBJETO  

4.1. A presente licitação, por item, tem por objeto: Futura e Eventual Aquisição de Água 

e Gás, visando atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Barra do Garças 

– MT, conforme especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital.  

4.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Declarações; 

c) Anexo III - Modelo de Proposta. 

d) Anexo VI – Minuta Ata de Registro de Preços 

e) Anexo V – Minuta Termo de Contrato  

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os seguintes 

requisitos:  

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

b) Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor do sistema 

eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de 

que:  

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art.63, I da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021)  

II. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para 

fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

III. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, 

de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

IV. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

5.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista no 

art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Município de Barra do 

Garças por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do 

sistema.  

5.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

a) pessoas físicas; 

b) empresas que não possuam Inscrição Estadual; 

c) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

https://www.licitanet.com.br/
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termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

d) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como 

aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021)  

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021)  

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021)  

h) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, 

VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

i) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.  

5.5. Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro fará consulta aos cadastros oficiais: 

Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que 

Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e Cadastro de Inidôneos do TCU ou 

qualquer outro que venha ser implantado e ainda no SICAF, bem como na “lista suja” de 

empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, a fim de verificar se a licitante se enquadra em 

qualquer vedação prevista neste edital.  

5.6. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da 

licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

6. CONSÓRCIO 

6.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá 

participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-

especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf  

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

6.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças / MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7. CREDENCIAMENTO  

7.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 

data marcada para início da Sessão Pública via internet. 

7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 

Home Broker2, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

7.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e 

exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

7.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

7.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

7.6. Valor dos planos3 para todas as empresas: 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

 
2 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e rápida 
3 Os valores podem ser revisados a qualquer tempo e os valores atualizados estão disponíveis no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/fornecedor  

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/fornecedor
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7.7. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou canceladas por 

solicitação do licitante. 

7.8. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 

licitante junto ao “Atendimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada para 

seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

7.9. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças / MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

7.10. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame. 

7.11. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo 

telefone: (34) 2512-6500 / (34) 99807-66334 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br.  

7.12. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 

deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006. 

7.13. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 

LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

7.14. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas 

neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação 

prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.15. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou à promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

7.16. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

8. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O cadastramento de propostas somente será possível após o cadastramento na 

plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na 

forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

8.2. A proposta de preços com o preço unitário para os itens de 

interesse, deverá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de acesso e 

senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no prazo indicado 

no item “2 - DATA E HORÁRIO”. 

8.3. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

4 Atendimento também por WhatsApp® 

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/
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8.4. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu preço, 

obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.5. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço, bem como 

o intervalo de que trata o item anterior. 

8.6. O preço poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, porém, não 

poderá ser superior a lance já registrado por ela no sistema. 

8.7. O preço parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno e externo.  

8.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem 

como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso.  

8.10. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 

suas propostas anteriormente apresentadas.  

8.11. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, 

não sendo aceita oferta de produtos com características e quantidades diferentes das indicadas 

no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

8.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

8.13. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 

submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem como, 

na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990. 

8.14. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de 

propostas relativas a presente licitação. 

8.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, 

direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

8.16. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto neste Edital. (art. 

25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

9. CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

9.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o 

cadastramento na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “7 - CREDENCIAMENTO” deste 

Edital. 

9.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, nos termos 

deste Edital. 

9.3. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de 

Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

https://www.licitanet.com.br/
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restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006. 

9.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

9.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro, e para acesso público, 

após o encerramento do envio de lances. 

10. ABERTURA DA SESSÃO  

10.1. Na data e horário previstos no item “2 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, a sessão 

pública na internet será aberta automaticamente pelo sistema. 

10.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES  

11.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

11.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser aberto mais de um item simultaneamente.  

11.3. Os lances serão ofertados pelo valor unitário de cada item de interesse.  

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

11.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema eletrônico; à melhor oferta registrada. (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021)  

11.6. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

11.7. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma única 

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sistema. 

11.8. Como medida excepcional, o Pregoeiro poderá excluir a proposta ou lance que 

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a retirada da licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa. 

11.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, que 

transcorrerá pelo período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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11.12. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 

registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação do seu 

detentor. 

12. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

12.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

12.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa 

aos participantes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, na plataforma 

Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

13. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

13.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno porte 

(EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante 

apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

13.2. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores 

da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem 

de classificação, que será disponibilizada automaticamente nas telas do Pregoeiro e do 

fornecedor e encaminhada em mensagem por meio de chat. 

14. EMPATE FICTO 

14.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME 

ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, 

conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no 

qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante 

determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  

14.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se 

encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

14.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema 

convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

14.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará 

nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo Pregoeiro. Não havendo êxito 

ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

15. EMPATE REAL 

15.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre 

em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão 

https://www.licitanet.com.br/
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utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances na fase competitiva. 

16. CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

16.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto deste Edital, o Pregoeiro 

solicitará, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar 

adequada ao último lance ofertado, e se necessário, dos documentos complementares, que será 

julgada pelo critério de menor preço unitário e realizará a verificação da conformidade da 

proposta em relação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo para a 

contratação, conforme definido neste edital.  

17. NEGOCIAÇÃO 

17.1. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

17.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior 

(acima do estimado) para a contratação, o Pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas, 

pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. (não 

sendo aceito acima do estimado). (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, 

a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas intermediárias 

empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.4. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final aceito 

pelo Pregoeiro após a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema eletrônico após 

solicitação do Pregoeiro pela opção "Convocar Anexo", no prazo de 2 (duas) horas, contado de 

sua solicitação. 

18. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

18.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) com preço superior ao estimado para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

18.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

18.3. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

18.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, 

entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 
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a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas 

às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da 

mesma natureza; 

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa;  

i) estudos setoriais;  

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente detenha para o fornecimento dos produtos; e  

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

18.5. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar 

que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

19. AMOSTRA 

19.1. O Pregoeiro poderá (de acordo com cada objeto, não é caso para este) solicitar à 

primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos produtos ofertados, a ser 

entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da suspensão deste certame, para avaliação 

técnica de compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada 

em sessão pública previamente designada. 

19.2. O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 

excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação 

formal da licitante convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br, em razão 

de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

19.3. A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 

solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 

padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 

19.4. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 

suficiente para os testes de qualidade, na sede da secretaria solicitante ou endereço por 

ela fornecido, contendo: 

a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, 

contendo o nome do fabricante e o manual. 

19.5. Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 

apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, 

sucessivamente. 

19.6. Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 

especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 

parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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19.7. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra 

do Graças-MT, até a entrega definitiva dos objetos licitados, com vistas à avaliação da 

conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

19.8. As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 

devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

20. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

20.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro 

lugar não atender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos neste Edital. 

20.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada 

em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

20.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021)  

20.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada na plataforma Licitanet, disponível no 

endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

20.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance 

ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados pelo 

Pregoeiro, deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar 

Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

20.6. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou  

b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

20.7. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes 

exigências:  

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, 

dados bancários e endereço completo;  

I. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchida pelos dados 

constantes no sistema eletrônico. 

b) conter cotação de preço unitário e total para o item ofertado, em moeda corrente 

nacional (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos 

pertinentes, conforme Modelo de Proposta previsto no Anexo do Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital;  

I. os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para efeito 

de eventual reequilíbrio dos preços contratados;  

II. os preços unitários/totais para os itens são os constantes do Termo de Referência - 

Anexo I deste Edital; 

https://www.licitanet.com.br/
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c) conter a marca/modelo;  

I. será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, desde 

que apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

d) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a 

nota fiscal referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável 

para efeito de empenho da despesa, liquidação do objeto contratado e realização do 

pagamento. 

20.8. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condições 

de garantia, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como quanto ao prazo 

de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. (art. 

90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

21. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

21.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

21.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 

adequada ao novo valor por ela ofertado, em até 02 (duas) horas, bem como as especificações 

estipuladas no Edital e seus anexos. 

21.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

21.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

21.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

21.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

21.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 

especializada no objeto. 

21.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

21.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta do licitante 

vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  
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21.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

21.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

21.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 

22. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

22.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com a proposta, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

22.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

22.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem: 

a) no sistema de registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de 

Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

b) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF5); 

c) no Sistema Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso (e-Fornecedor6). 

22.4. Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros relacionados no item 

anterior deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

22.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

22.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

22.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento da fase de lances. 

22.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP7, mantido pela Controladoria-

Geral da União (CGU); 

 
5 Disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web  

6 Disponível em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc  

7 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS8, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa9, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos10, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

e) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS11, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

f) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 

Administração Pública12, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso (TCE-MT); 

g) Cadastro de Suspensos e Inidôneos, mantido pela Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças. 

22.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

22.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes 

procedimentos: 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

22.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

22.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

22.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

9 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

10 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
11 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

12 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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22.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

22.15. Ressalvado o disposto no item 17.13, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Outros Documentos. 

22.16. Após a entrega dos documentos para habilitação (item 2.1 deste Edital), não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

22.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

22.18. Para os documentos (certidões) que têm prazo de validade e este não estiver 

expresso no documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua 

emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei. 

22.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

22.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro 

lugar será declarada vencedora da licitação.  

23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

23.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 
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f) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

g) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

autorização. 

24. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

24.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas13 (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica14 (CNPJ), conforme o caso; 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal15, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS16, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a regularidade perante a Justiça 

do Trabalho17; 

f) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

g) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante. 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 

(noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão.  

Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo 

digital de segurança. 

i) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, declarando que a licitante já forneceu, fornece a contento, objetos 

similares ao do item do qual esteja participando. 

OBS: A Prefeitura Municipal de Barra do Garças se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade dos atestados, quando achar necessário, 

podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado, tais como Notas Fiscais do 

serviço prestado. 

24.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

 
13 Disponível em https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp  

14 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=  

15 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  

16 Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

17 Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS / MT 

(Fl. 18 de 44 do Pregão Eletrônico nº 035/2023) 

24.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

24.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

25. OUTROS DOCUMENTOS 

25.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo 

constante no Anexo II, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

25.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista 

no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

26. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

26.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

c) conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro de preços, 

devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e documento que comprove a 

representatividade. 
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26.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura 

contratada, se for o caso. 

26.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 

26.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

26.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

26.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

26.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

27. RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

27.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 

a 15 (quinze) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

27.2. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais 

licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo próprio, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata e da 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, respectivamente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

27.3. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

27.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

27.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 

processo licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças / MT para adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

27.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o Pregoeiro por intermédio 

do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ou, nos dias úteis, pelos telefones (66) 3402-

2000 ramais 2045/2052.  

28. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

28.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, 

da Lei Complementar Federal nº123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

28.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

28.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na 

proposta. 

29. ADJUDICAÇÃO 

29.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão do(s) recurso(s) apresentado(s). 

30. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

30.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

30.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

30.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

30.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

31. CONTRATAÇÃO  

31.1. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato 

será substituído por Nota de Empenho. 

31.2. A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento das 

obrigações, bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento contratual, e 

servirá como instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

31.3. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante adjudicatária deverá 

apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 

o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente inscrita no Regime 
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Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e EPP - 

Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 

2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV 

da referida IN.  

31.4. A Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT enviará, por meio do correio 

eletrônico indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

31.5. No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio eletrônico, 

a contratada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-mail ou outro meio 

hábil para comunicação com a Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, conforme Termo 

de Referência - Anexo I deste Edital, mantendo tais dados atualizados durante toda a fase de 

execução da contratação.  

31.6. A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega 

automática, independentemente de confirmação de recebimento por parte da 

contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação da conta de e-mail.   

31.7. Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a 

Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a 

celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem 

prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras 

legislações aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

31.8. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá: 

(art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, 

com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela 

adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

31.9. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo 

estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021)  

31.10. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 

ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

31.11. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas 

para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 

observados os mesmos critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

32. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

32.1. Uma vez decidida a contratação, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT 

se obriga a:  

a) Supervisionar a entrega e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e posterior 

comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 
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b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 

depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por 

cada Secretaria competente; 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133, de 01/04/21 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 

durante a execução do Contrato; 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 

inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato; 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 

parcela; 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA; 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados Art. 139 Lei 14.133/21 

33. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

33.1. Ao aceitar a nota de empenho, a contratada obrigar-se-á a:  

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Administração. 

b) Fornecer os itens da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e 

normas técnicas; objeto desta licitação de acordo com as especificações e 

quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar a entrega imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do fornecimento de que apresente 

inconsistência ou qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, 

sem quaisquer ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou 

morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da 

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 

previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 

presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

34. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

34.1. A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma única 

por nota de empenho, ou conforme demanda de casa secretaria conforme especificações dos 

itens e respectivas quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida no Anexo I - 

Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida 

com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho. 

34.2. O local, dias e horários de entrega estão definido no Anexo I - Termo de Referência. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS / MT 

(Fl. 23 de 44 do Pregão Eletrônico nº 035/2023) 

34.3. O recebimento será feito (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais (art. 140, II, “a”); e  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais 

(art. 140, II, “b”). 

34.4. Serão devolvidos os objetos que não atenderem as especificações exigidas no 

Anexo I - Termo de Referência, para troca no prazo máximo de 12 (doze) horas, a partir da 

notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

34.5. Na hipótese da contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro do 

prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar 

com a inexecução total do contrato. 

35. LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

35.1. A contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto 

contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 

trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 

apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no 

Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 5(cinco) dias úteis após a entrega do 

objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

35.2. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e 

nota de empenho.  

35.3. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo fiscal de contrato 

designado, mediante preenchimento de “Formulário de Liquidação de Despesa”, nos termos do 

cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, II, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, II, 

“b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

35.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a 

documentação que comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a 

eles referentes.  

35.5. O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos 

e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária 

para o crédito em conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no 

art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 5.151, 

de 2023.  

35.6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

35.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, casos o pagamento 

seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, entre o 31º 

(trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte: 
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EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = encargos moratórios;  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: 

I = (6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

35.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 

dos contratos de fornecimento de bens, nos termos do Decreto Municipal nº 5.151/2023. 

36. REAJUSTE (art. 92, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

36.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho 

decorrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência 

de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso.  

36.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com a seguinte 

fórmula:  

PR = PIC x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIC = Preço inicial do contrato 

IR = Índice de reajuste 

36.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive 

decorrente reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação - se Nota de 

Empenho e antes de eventual prorrogação.  

36.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de 

renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de 

renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os 

respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão 

submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua 

pertinência.  

36.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo 

de prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 

solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da 

vigência da subsequente prorrogação.  

36.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da 

assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a 

exemplo de ocorrência de índice negativo.  
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37. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

37.1. No caso de a licitante ou a contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em 

uma ou mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantido o 

direito à ampla defesa.  

37.2. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração será considerada como 

inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções previstas em lei e 

neste Edital.  

37.3. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dp trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos 

termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

38. PROTEÇÃO DOS DADOS  

38.1. Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças / MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei 

Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos 

procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem 

como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da 

Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da adequação, da 

necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido manter e 

utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e 

controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da mesma lei.  

38.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em 

relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, 

comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução 

contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma 

de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

38.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão do repasse 

de dados pessoais. 

38.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais 

repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

38.5. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação 

dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados 

os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.  

38.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709/18 

(LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na 

Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a 

contratada e seus representantes ficam cientes do acesso pelo contratante de seus dados 

pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial 
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e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, 

ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a 

exigência legal.  

39. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS   

39.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta dos 

créditos orçamentários consignados à Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, para o 

Exercício de 2023, na Natureza de Despesa ____, na Ação Orçamentária:  ____ - ___________. 

40. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

40.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. (art. 

164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

40.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente 

de forma eletrônica pela plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

40.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame licitatório. 

40.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT 

(https://www.barradogarcas.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/) e na plataforma Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

41. DISPOSIÇÕES FINAIS  

41.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na plataforma 

Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

41.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília / DF. 

41.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

41.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

41.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

41.6. É facultado ao Pregoeiro e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

41.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

41.8. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações 

disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/
https://www.licitanet.com.br/
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41.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

41.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

41.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

41.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

41.13. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação 

e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  

41.14. A Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT não se responsabilizará por 

eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as transações 

efetuadas, ainda que por terceiros.  

41.15. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em 

língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua 

portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou 

registrado em cartório de títulos e documentos.  

41.16. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido 

efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos 

autenticados pela via consular. 

41.17. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças / MT é das 7h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, 

no horário oficial de Brasília / DF. 

42. FORO 

42.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Barra do 

Garças / MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Barra do Garças / MT, em 27 de junho de 2023. 

 

 

Danilson Pereira Brito 
Pregoeiro   
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

Futura e Eventual Aquisição de Água e Gás, visando atender à necessidade de diversas Secretarias 

do Município de Barra do Graças-MT. 

2- JUSTIFICATIVA 

O consumo diário de água para o ser humano é fundamental devendo esse ser suprido. Seu uso é 

mais importante do que se alimentar tornando assim para o bom funcionamento do corpo, sendo 

essencial para o equilíbrio e manutenção da saúde. 

Contrapondo, a aquisição de gás de cozinha GLP, vem para atender as secretarias de forma 

garantir aos servidores públicos um espaço intrajornada para realiza pausas para um café, chás ou 

preparo de alguma refeição, estando ciente de que o uso de café pelos servidores busca mantê-los 

despertos e mais proativos. 

Sendo assim, sua aquisição se torna indispensáveis pois se trata de material de consumo 

imprescindível para os servidores deste município, como também busca-se atender a demanda da 

população Barragarcense, tendo em vista que uma grande parte das secretarias tem atendimento ao 

púbico continuo.  

Portanto para que haja um bom desempenho do setor, ponderando ser objetos essenciais para o 

funcionamento da administração pública é inevitável atender essa demanda para dar continuidade dos 

trabalhos de atendimento ao público, como também atendimento das necessidades institucionais. 

Assim, almeja-se com tais aquisições, permanecer com o bom funcionamento das atividades 

essenciais desenvolvida neste setor pelos seus servidores, como também oferecer a sociedade melhor 

atendimento e atingir o bem social.  

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisito de Água Mineral:  

I- A água fornecida deverá ser mineral, hipotermal na fonte; 

II- Data de validade com pelo menos 03 (três) meses posterior a data de fabricação; 

III- Condicionada em garrafão plástico retornável com tampa de pressão, lacre e selo de 

segurança; 

IV- Armazenada em espaço de higiene adequada para o consumo e uma boa conservação; 

V- Atender aos requisitos estabelecidos pela legislação especificas e as portaria GM/MS nº 

888, de 4 de maio de 2021do ministério da saúde, e RDC ANVISA n° 274/05 e 275/05; 

VI- Realizar a entrega do objeto em até 6 (seis) horas, contados a partir da solicitação da 

demandante. 

VII- Fazer a substituição no objeto caso esse seja entregue fora das condições adequadas e 

exigidas para consumo em até 12 (doze) horas. 
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Requisito de Gás de Cozinha GLP: 

I- Deverá conter a marca estampada em alto relevo no recipiente;  

II- Deverá conter a data de validade impressa no vasilhame; 

III- Realizar a entrega dos vasilhames em perfeito estado de conservação, não sendo aceitado 

vasilhames que estiverem com o lacre rompido, amassados ou enferrujados.  

IV- Conter a certificação por meio do selo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia); 

V- Realizar a entrega do objeto em até 6 (seis) horas, contados a partir da solicitação da 

demandante; 

VI- Fazer a substituição no objeto caso esse seja entregue fora das condições adequadas e 

exigidas para consumo em até 12 (doze) horas. 

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

A futura e eventual aquisição de Água e Gás terá uma cotação realizada pelo setor de Compras. 

Essa pesquisa ampla dos preços e o balizamento tem a finalidade de servir de parâmetro para direcionar 

o melhor preço de mercado. 

Visando atender a solicitação de fornecimento de Água e Gás para as secretarias adjuntas à este 

município, a escolha pertinente para atende essa demanda é pelo processo licitatório de Pregão 

Eletrônico, realizando assim um Ata de Registro de preço. 

5- ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL  

1 83534 

ÁGUA MINERAL COPO 200 ML - C/ 
48 ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM 
GAS, EM COPO DE 200 (DUZENTOS) 
ML, ACONDICIONADOS EM CAIXA 
DE PAPELAO COM 48 UNIDADES. UND 2339 R$37,06 R$86.683,34 

2 83536 

ÁGUA MINERAL EM GARRAFA PET 
500(QUINHENTAS) ML - PACOTE 
C/12 ÁGUA MINERAL NATURAL 
SEM GAS, TAMPA C/ ROSCA E 
LACRE, ACONDICIONADAS EM 
PACOTE PLASTICO COM 12 
UNIDADES. UND 572 R$19,11 R$10.930,92 

3 77505 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS 
GALAO DE 20 (VINTE) LITROS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO 
FABRICADO EM RESINA VIRGEM, 
COM TAMPA DE PRESSAO E LACRE, 
COM VALIDADE MINIMA DE 02 
(DOIS) MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA, SEM VASILHAME. UND 5170 R$16,96 R$87.683,20 

4 77503 

BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO GLP (CAPACIDADE 13 
KG), MATERIAL CHAPA ACO, TIPO UND 1942 R$153,33 R$297.766,86 
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GAS PROPANO BUTANO, 
APLICACAO FOGAO RESIDENCIAL, 
NORMAS TECNICAS ABNT 8.460. 
BOTIJAO EM BOAS CONDICOES DE 
CONSERVACAO, BEM FECHADO E 
INTACTO. (P13KG) 

5 77504 

BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - GLP (CAPACIDADE 45 
KG), MATERIAL CHAPA ACO, TIPO 
GAS PROPANO BUTANO, 
CAPACIDADE BOTIJAO 45KG, 
APLICACAO FOGAO RESIDENCIAL, 
NORMAS TECNICAS ABNT 8.460. 
BOTIJAO EM BOAS CONDICOES DE 
CONSERVACAO, BEM FECHADO E 
INTACTO. (P45KG) UND 1110 R$515,83 R$572.571,30 

6 46550 VASILHAME DE GAS 13KG UND 79 R$286,15 R$22.605,85 

7 46553 VASILHAME DE GAS 45 KG UND 32 R$884,59 R$28.306,88 

8 77506 

VASILHAME/GARRAFAO 
RETORNAVEL CAPACIDADE PARA 
20 (VINTE) LITROS, APROPRIADO 
PARA O ENVASAMENTO DE ÁGUA 
MINERAL SEM GAS E EM 
CONFORMIDADE COM A PORTARIA 
Nº 387 DE 19 DE SETEMBRO DE 
2008, DO DPNM - DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE PRODUCAO DE ÁGUA 
MINERAL.VALIDADE DE 12 MESES. UND 223 R$27,16 R$6.056,68 

TOTAL            R$1.112.605,03 

       

6- ESTIMATIVA DE PREÇO 

A estimativa de preço para esse Processo Licitatório, ficara em torno de R$ 1.112.605,03 (um 

milhão e cento e doze mil e seiscentos e cinco reais e três centavos) a serem cobertos pela dotação 

orçamentaria de casa secretaria solicitante.  

7- JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO DA DEMANDA 

Considerando tratar de aquisição de material de consumo, as quais demandam de um 

armazenamento adequado como forma de segurança e preservação, se faz necessário o parcelamento da 

entrega, ponderando o risco de perca em manter esses materiais em má forma de conservação ou até um 

risco maior para os servidores.  

8- PROVIDENCIAS E ADEQUAÇOES DO AMBIENTE 

Para realizar essa aquisição, não se aplica tal providencias. 

9- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Ponderando ser esses materiais de consumo substancial, com uma demanda que já vem sendo 

atendida nos anos anteriores e com a sua previsão nas despesas, se torna viável a contratação, sendo essa 

indispensável para o bom funcionamento dessa administração. 
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10- CRITERIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Para realizar essa aquisição, não se aplica tal critérios e práticas de sustentabilidade. 

11- CRITERIOS E PRATICAS DE ACESSIBILIDADE 

Para realizar essa aquisição, não se aplica tal critérios e práticas de acessibilidade. 

12- MAPA DE RISCO 

 

FASE DE ELABORAÇÃO E PLANEJAMENTO  
RISCO: 01- Possibilidade de quantidade e qualidade não atender a demanda solicitada. 

PROBALILIDADE:  Muito baixa (X) Baixa () Média () Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa () Baixa (X) Média () Alta () muito alta () 

DANO: Acarretaria tanto para as secretarias quanto para a administração pública um grande transtorno, 

com uma possível paralisação do cumprimento laboral por meio dos servidores, considerando ser esse 

material indispensável para a continuidade desses. 

AÇÃO PREVENTIVA: Analisar a quantidade demanda nos anos anteriores, verificando se essa 

supriu devidamente a solicitação, e se a descrição do objeto realmente se enquadra com o produtos 

possível no mercado. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Pelo setor demandante. 

 

RISCO: 02- Dificuldade para achar fornecedores para fazer o balizamento de preço. 

PROBALILIDADE: Muito baixa (X) Baixa () Média () Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa () Baixa (X) Média () Alta () muito alta () 

DANO: Mesmo tendo uma probabilidade muito baixa esse risco não acarretaria danos irreversíveis 

considerando que essa cotação poderia vir por meio de preços públicos. 

AÇÃO PREVENTIVA: Considerando que a nossa municipalidade encontra distritos capazes de 

fornecimento, como ação preventiva caberá essa administração ampliar a busca de preço, por meio de 

comunicação, assim todos terão devida ciência e possibilidade de participar do processo. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Setor de compras. 

FASE DE LICITAÇÃO 

RISCO: 03- Licitação deserta por consequência de subestimativa do orçamento estimativos. 

PROBALILIDADE: Muito baixa () Baixa () Média (X) Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa () Baixa () Média () Alta (X) muito alta () 

DANO: Fracasso do processo licitatório por desinteresse do mercado.   
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AÇÃO PREVENTIVA: Planejamento, considerando a contratação anterior e as atuais necessidades 

para estabelecer orçamento atrativo, como também realizar uma pesquisa de preço segundo as 

orientações da Instrução Normativa nº 73/2020. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Setor de Compras  

 

RISCO: 04- Inobservâncias de todas as formalidades inerentes à contratação  

PROBALILIDADE: Muito baixa (X) Baixa () Média () Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa () Baixa () Média (X) Alta () muito alta () 

DANO: Atraso no processo de contratação e acumulo na quantidade de demanda. 

AÇÃO PREVENTIVA: Buscar a devida formalização de todo o processo e com todos os requisitos 

formais e legais que viabilizem a contratação. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Agente de Contratação. 

 

FASE DO CONTRATO  

 

RISCO: 05- Vencimento da proposta  

PROBALILIDADE: Muito baixa (X) Baixa () Média (X) Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa (X) Baixa () Média () Alta (X) muito alta () 

DANO: Não terá para a administração danos relevantes diante do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA: Ter um controle maior sobre a vigência da proposta de cada fornecedor, como 

mitigar junto aos agentes de contratação todos os possíveis impedimentos para manter a proposta. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Agente de contratação concomitantemente com o gestor de contratos. 

 

RISCO: 06 - Ausência de designação formal dos atores de fiscalização 

PROBALILIDADE: Muito baixa (X) Baixa () Média () Alta () muito alta () 

IMPACTO: Muito baixa () Baixa () Média (X) Alta () muito alta () 

DANO: Descumprimento da lei 14.133/21 art. 177 § 1º, impossibilitando assim que tenha o 

acompanhamento e a execução desse contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA: Realizar uma tabela para facilitar o tramite legal de licitação e impedir que 

seja pulada alguma fase do processo, como também solicitar a emissão de portaria nomeando o fiscal 

e o suplente. 

RESPONSABILIZAÇÃO: Gestor de contratos 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à 

........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Eletrônico n.º ______/2023, declara, sob as penas da lei, que: 

a) (  ) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) ( ) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) (  ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) ( ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Barra do Garças / MT, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) (  )cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

Local e data. 

 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

GÁS E ÁGUA 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO/MARCA UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1     R$ R$ 

 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 
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ANEXO IV 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2023.  

 

OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa Contratação de empresa para: Futura e 

Eventual Aquisição de Água e Gás, visando atender às necessidades de diversas Secretarias do 

Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 

Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves 

de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, doravante denominada simplesmente de 

ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, inscrita no 

CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida ___________________, neste ato representada por 

seu sócio proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Rua ___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. 

___________, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA 

REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 

nº. 5.151/2023, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 

previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos autos 

do Processo Administrativo n°. 124/2023, conforme determina Art. 19 inciso IV Lei Federal nº 

14.133, de 2021, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa Contratação de empresa para: Futura e Eventual 

Aquisição de Água e Gás, visando atender às necessidades de diversas Secretarias do Município 

de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste edital, bem como na proposta vencedora, os quais fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

 

2. DOS PREÇOS 

2.1 - O preço para Contratação de empresa para Futura e Eventual Aquisição de Água e Gás, 

visando atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Barra do Garças – 

MT, com a finalidade de atender as demandas das pastas municipais, adjuntas Do Município 

De Barra Do Garças – MT, conforme segue: 

 

ÁGUA E GÁS  

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO/MARCA UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1     R$ R$ 

 

3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 84. da Lei 

nº. 14.133/21 e Art. 20 do Decreto nº. 5.151/2023. 

3.2 - O prazo para a entrega, objeto desta licitação é de até 6 (seis) horas, contados da emissão 

da Ordem de Fornecimento. 

3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 

podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
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fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos da Lei nº. 

14.133/21 e do Decreto nº. 5.151/2023. 

3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios - AMM. 

 

4 - DA CONTRATAÇÃO. 

4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 

gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho e 

providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 

4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 

efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 

decorrentes. 

4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 

desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), para 

que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 

4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado optar 

pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 

órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 

b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 

c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 6, inciso 

XLVII da Lei 14.133/21, compete: 

c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 

a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; 

c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 

gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta 

Ata; 

c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos objetos licitados e a recusa do 

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 

a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave; 

b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 

meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 

c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 

contabilização e liberação do pagamento. 

5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de todos 

os atos de controle e administração do SRP; 
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5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento dos objetos especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro 

de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 

a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 

vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 

Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito 

da qualidade do fornecimento; 

c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 

presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 

produtos contratados; 

e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 

a fornecer para órgão extraordinário (carona); 

 

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 

6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 14 § único 

do Decreto Municipal nº. 5.151/2023. 

6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em moeda 

nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados da 

aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo observado 

antes de cada pagamento: 

I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 

ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 

atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 

disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  

II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 

deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 

nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 

emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 

regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 

 

7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o objeto 

licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 

registrado. 

 

8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 

hipóteses: 

8.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 

de Preços; 

8.1.2 - Quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 

(três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
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8.1.6 - Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 

subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 

recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro de 

Preços. 

 

9. PENALIDADES. 

9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar a 

execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 

devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 

9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 

Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 

gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 

esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 

participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 

será realizado desta forma: 

a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do processo 

para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 

documentos: 

a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 

a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  

a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 

b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 

gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 

c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 

gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão acerca 

da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 

9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 

unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 

penalidades previstas. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 

5.151/2023, Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas 

aos casos omissos que possam ocorrer; 

10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, o 

Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 035/2023 e seus anexos, a 

Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 

nº. 124/2023. 

10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
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11. FORO. 

11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 

ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 

Garças 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 

representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e 

pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2023. 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 

      Prefeito Municipal  

 

FORNECEDOR REGISTRADO:   

      Proprietária 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023. 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°        /2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA _____________________ PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ____________________________, NOS 

TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N° 

035/2023 

 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua Carajás, n° 522 – Centro, 

representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário 

público, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

________________________, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°__________________, 

localizada na _________________________________, neste ato representada pelo seu Sr. 

___________________, portador da Carteira de Identidade n° __________________, expedida pela 

SSP/__, CPF n° ______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante 

no Processo n° 124/2023, referente ao PREGÃO ELETRONICO n° 035/2023, resolvem celebrar o presente 

Contrato, em conformidade com o disposto na Lei n° 14.133/2021, no Art. 35 Decreto n° 5.151/2023, nas 

demais legislações pertinentes, em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem 

a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

CALUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para Futura e Eventual Aquisição de Água e 

Gás, visando atender às necessidades de diversas Secretarias do Município de Barra do Garças – MT, 

conforme especificações, quantidades e rotinas descritas no Termo de Referência, bem como na proposta 

vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n° 124/2023, na modalidade de Pregão 

Eletrônico n° 035/2023, sendo fundamentado e regido pela Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, 

como também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante vencedor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global para o presente contrato é de R$_____________ conforme valores unitários abaixo. 

 

ÁGUA E GÁS 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1     R$ R$ 

3.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em prazo não superior a 30 (Trinta) dias, contados da 

data da apresentação da nota fiscal, junto a tesouraria devidamente atestado pelo fiscal. 

3.3. Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.  

3.4. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por eventuais 

antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

3.5. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA indicada na proposta, por meio de 

ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

3.6. Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme 

legislação em vigor. 

3.7. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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3.8. Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores apresentados para pagamento serão 

corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC). 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 

4.1. A forma de fornecimento será realizada através da emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual 

definirá o objeto a ser fornecido no Município de Barra do Garças/MT. Durante a vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO FORNECIMENTO. 

5.1. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM DE FORNECIMENTO, no 

prazo de até 6 (seis) horas o objeto dela constante; 

5.2. Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser entregues sem custos de frete a 

CONTRATANTE, devendo ser recebidos a Rua Carajás, n° 522 – Centro Sul na cidade de Barra do Garças 

ou onde o Município indicar; e dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma do Art. 140 da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

5.3. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos serviços. 

5.4. Independentemente de qualquer declaração, o fornecedor responde solidariamente pelos vícios ou 

defeitos do produto, tendo em vista as regras emanadas do Art. 18 da Lei n° 8.078/90. 

5.5. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente em até 5 

(Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos serviços, no local e endereço indicados pela 

CONTRATANTE, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 

5.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado.  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

5.7. O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 

firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1. O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará a partir da assinatura do presente, 

por 12 (doze) meses. 

6.2. Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração, tendo 

por fundamento as disposições contidas no art. 140, da Lei n°. 14.133/21. 

6.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão 

ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificativa 

circunstanciada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

7.1. Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão Eletrônico n° 035/2023 correrão por 

conta de recursos próprios consignados no Orçamento Municipal, para o ano de 2023, alocados nas 

seguintes dotações orçamentárias: _________________. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

8.1. Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.  

9.1.  São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa anuência 

da Administração. 

b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas técnicas; e fornece os 

serviços, objeto desta licitação de acordo com as especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de Serviço; 
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d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência ou qualquer desacordo 

com o especificado no Termo de Referência, sem quaisquer ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto da presente licitação, isentando o Município de 

toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais provas exigidas 

por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes 

do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, 

por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 

presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer 

discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

9.2. São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 

a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e posterior comunicação de 

eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do 

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por cada Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 

instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e do presente instrumento, inclusive 

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela inobservância de quaisquer 

das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público; 

respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 138 da Lei n°. 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

10.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir:  

a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega do objeto deste 

Contrato, até o trigésimo dia; e  

b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  

10.2. As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

10.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

I. ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim entendidas 

como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração e, a despeito delas, a 

regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  

II. MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% (um por cento), sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias;  

III. MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não 

sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em razão da inexecução total ou 

parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser descontado de pagamentos a que fizer jus a 

CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobrado administrativamente e, na impossibilidade, 

judicialmente;  

IV. SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  

V. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
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10.4. As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior poderão ser aplicadas juntamente com 

a da alínea III, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na 

forma do art. 155 e 156, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 

10.5. Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da infração, de acordo com o previsto 

na Lei Federal n.º 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.  

10.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

licitante que:  

a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  

b) não mantiver a proposta, injustificadamente;  

c) comportar-se de modo inidôneo;  

d) fizer declaração falsa; cometer fraude fiscal; e  

e) falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

10.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2023. 

10.8. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados.  

10.9. A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do 

prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a às penalidades aludidas nesta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO. 

11. Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, mediante notificação por escrito, garantido 

o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condições que integram 

este Instrumento. 

11.1. Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses:  

I. lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações diversas daquela constante da 

Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da execução no prazo e 

nas condições estipuladas;  

II. atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  

III. paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

IV. subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE;  

V. ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do cumprimento das 

obrigações assumidas;  

VI. dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de firma individual;  

VII. insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de cheques sem 

suficiente provisão de fundos.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a rescisão do 

Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as seguintes consequências:  

a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  

b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para com a 

CONTRATANTE. 

11.2. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 155 e 156 da Lei 

nº 14.133/21. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, e o 

Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os 

princípios gerais do Direito. 

12.2. Integram este Instrumento contratual, independentemente de transcrição:  

a) Pregão Eletrônico nº 035/2023 e seus Anexos; e  
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b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

13.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor credenciado por cada Secretaria 

competente, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do 

objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

14.3. Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não 

sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

14.4. Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações na 

execução dos serviços se houver motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2. A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto com a prévia concordância da 

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos 

serviços executados pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3. As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas nos termos do artigo 106 da Lei 

nº 14.133/21. 

15.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 124 da Lei nº. 14.133/21; 

sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer alterações em virtude de acréscimos ou 

supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o art. 125, da 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

15.5. Ultrapassado 12 (doze) meses da apresentação da proposta, os valores apresentados poderão ser 

corrigidos monetariamente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outra 

que venha a substituir caso a mesma de. 

15.6. O reequilíbrio econômico-financeiro, denominado Revisão, poderá ser utilizado nos casos previstos 

no Art.124, inciso II, alínea “d” da Lei n.º 14.133, desde que devidamente fundamentado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças/MT, com recusa expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

16.2. E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 02 

(Duas) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas 

e civilmente capazes. 

 

Barra do Garças – MT, ________ de _____________________ de 2023. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome:  

CPF n°.: CPF nº.: 

 

Assinatura: 

 

Assinatura: 

 


